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Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

53202040759 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS  LTDA EPP

002 ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR12005

BRASILIA

23 Abril 2020

Nº FCN/REMP

DFN2070712240

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/039.170-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2070712240

Data

23/04/2020

723.691.751-68 CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO

199.671.526-72 TELMA LUCIA AMENO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1377815 em 23/04/2020 da Empresa CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS  LTDA EPP, Nire
53202040759 e protocolo DFN2070712240 - 23/04/2020. Autenticação: 27B5BB3E1B29C52FE68DD2D73B2F21C42B4CC3. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/039.170-4 e o código de
segurança KhuN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 2/12



 
 
 

 
    

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E  

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITDA 
 

CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Nº 06 

 

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO, brasileira, solteira, comerciante, nascido em 04/01/1981, 

natural de Brasília/DF, filho de Júlio Teixeira Macêdo e Telma Lúcia Ameno, portador da Carteira de 

identidade nº 1.976.452, SSP/DF, expedida em 21/07/2014 e CPF nº 723.691.751-68, residente e 

domiciliado no QND 10 Casa 22 – Taguatinga Norte – Brasília/DF – CEP 72.120-100.  

TELMA LUCIA AMENO, brasileira, divorciada, comerciante, nascido em 10/09/1945, natural de 

Oliveira/MG, filho de Álvaro de Souza Ameno e Maria Galdina Ameno, portador da Carteira de identidade 

nº 2.345.318, SSP/DF, expedida em 30/04/2007 e CPF nº 199.671.526-72, residente e domiciliado no 

QND 10 Casa 22 – Taguatinga Norte – Brasília/DF – CEP 72.120-100.  

Únicos componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de CVA INSTITUTO DE 

EDUCACAO E SERVICOS GERAIS LTDA, nome fantasia ESPAÇO CAMPUS, estabelecida na Quadra 43 

S/N LOTE 85 LOJA 01 Setor Leste Residencial - Setor Leste (Gama) - Brasília/DF, CEP 72.465-430, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º  24.046.457/0001-03, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o n.º 53202040759, por despacho do dia 25 de janeiro de 2006. 

RESOLVEM: de comum acordo e na melhor forma de direito, procederem a presente alteração 

e consolidação contratual e o fazem de acordo com as cláusulas e condições abaixo enumeradas: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA – SAÍDA DE SÓCIO E TRANFERÊNCIA DE QUOTAS  

Retira – se a sócia TELMA LUCIA AMENO, detentor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 

4.000 (quatro mil) quotas, equivalente a 1% (um por cento) do capital social, cede e transfere para o 

sócio CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO, dando – lhe plena, geral e irrevogável quitação, 

ficando conforme a alteração, o capital social distribuído:  

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO – detentor de 400.000 (quatrocentos mil) quotas, 

equivalente a 100% (cem por cento) do capital social, totalizando R$ 400.000,00 quatrocentos mil 

reais). 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1377815 em 23/04/2020 da Empresa CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS  LTDA EPP, Nire
53202040759 e protocolo DFN2070712240 - 23/04/2020. Autenticação: 27B5BB3E1B29C52FE68DD2D73B2F21C42B4CC3. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/039.170-4 e o código de
segurança KhuN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 3/12



 
 
 

 
    

 

• CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO, DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E 

PRÓ-LABORE 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE 

MACEDO, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar em conjunto e/ou separadamente, 

autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 Parágrafo Primeiro: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Continuam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do instrumento constitutivo e posteriores 

alterações contratuais que não contrariem o disposto no presente instrumento que a seguir se 

CONSOLIDA: 

CONSOLIDAÇÃO 

• CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DOMICÍLIO. 

 A sociedade girará sob o nome empresarial de CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS 

LTDA, nome fantasia ESPAÇO CAMPUS, estabelecida na Quadra 43 S/N LOTE 85 LOJA 01 Setor Leste 

Residencial - Setor Leste (Gama) - Brasília/DF, CEP 72.465-430. 

• CLÁUSULA SEGUNDA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2015 e tem prazo de duração indeterminado. 

• CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 

Objeto social da sociedade é: cursos preparatórios para concursos e ensino de idiomas, educação 

profissional nível médio, ensino de idiomas, educação superior – pros graduação e extensão, serviço de 

feiras, congresso, exposição e festas, Casas de Festas e eventos, promoção e produção de eventos 
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esportivos, agência de viagens, aluguel de palcos, cobertura e outras estruturas de uso temporário, 

aluguel de moveis e utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal e instrumentos musicais, 

aluguem de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, filmagens de festas e eventos, 

atividade de produção de fotografias, agenciamento de espaço para publicidade, suporte técnico, 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, serviço de alimentação para eventos e 

recepção – bufê, impressão de material para uso publicitário, serviço de limpezas e conservação, 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, serviços combinados para apoio a edifícios. 

• CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL  

O Capital Social é de R$ R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente 

do país e assim distribuído: 

NOME % QUOTAS R$ 

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO 100 400.000 400.000,00 

TOTAL 100 400.000 400.000,00 
 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo. As quotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição. 

• CLÁUSULA QUINTA – DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇÃO. 

Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 

podendo continuar suas atividades com os herdeiros ou sucessores, a critério do sócio remanescente. 

Parágrafo Primeiro.  Não sendo possível ou inexistindo o interesse dos herdeiros ou sucessores ou do 

sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado de acordo com balanço 

patrimonial a ser levantado com base na data do evento, e pago em 30 (trinta) parcelas mensais, iguais 

e sucessivas, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após o registro da alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Segundo. O procedimento previsto nos parágrafos anteriores será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação aos sócios, sendo facultado a qualquer deles retirar-se da 
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sociedade, mediante aviso prévio aos demais sócios, com antecedência de 60 (sessenta dias), período 

no qual se compromete a arcar com as eventuais despesas existentes, caso necessário, sem prejuízo da 

apuração de seus haveres, procedendo-se, se for o caso,o acerto entre os aportes que fizer e o saldo 

apurado a seu favor.  

• CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO, DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E PRÓ-

LABORE 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE 

MACEDO, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar em conjunto e/ou separadamente, 

autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 Parágrafo Primeiro: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

• CLÁUSULA SÉTIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS, DELIBERAÇÃO 

SOBRE O ASSUNTO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

O exercício social coincidirá com o ano civil, e, findo esse, o administrador providenciará a prestação de 

contas de sua administração, por meio da elaboração do inventário, do balanço patrimonial e da 

demonstração do resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro. Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão e decidirão pela aprovação ou rejeição das contas do exercício findo, cabendo-lhes, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados, devendo designar, ainda, se for o caso, novo(s) 

administrador(es). 

Parágrafo Segundo. Com base em prévia demonstração contábil, e, desde que haja consenso unânime, 

os sócios poderão efetuar retiradas no curso do exercício a título de antecipação de lucros, respeitada, 

em todo caso, a legislação vigente quanto ao tema. 
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• CLÁUSULA OITAVA – DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional. 

• CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO 

No caso de extinção da sociedade, o patrimônio social, após liquidado todo o passivo, será distribuído 

aos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

• CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Os sócios elegem o foro desta Capital para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente sociedade 

ou que seja fundamentada neste instrumento, assinando-o em 1 (uma) via para que surta seus efeitos 

legais, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Brasília/DF, 20 de abril de 2020. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
TELMA LUCIA AMENO 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 23 de Abril de 2020.

Eu, CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

COMERCIANTE, DATA DE NASCIMENTO 04/01/1981, RG Nº 1.976.452 SSP-DF, CPF

723.691.751-68, QUADRA QND 10, Nº 22, BAIRRO TAGUATINGA NORTE

(TAGUATINGA), CEP 72120-100, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO
Assinado digitalmente por certificação A3
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 23 de Abril de 2020.

Eu, TELMA LUCIA AMENO, BRASILEIRA, DIVORCIADO, COMERCIANTE,

DATA DE NASCIMENTO 10/09/1945, RG Nº 2.345.318 SSP-DF, CPF 199.671.526-

72, QUADRA QND 10, Nº 22, BAIRRO TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA), CEP

72120-100, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

TELMA LUCIA AMENO
Assinado digitalmente por certificação A3
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723.691.751-68 CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

199.671.526-72 TELMA LUCIA AMENO

Brasília. Quinta-feira, 23 de Abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Alaine Pereira Leite, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2020, às 16:11 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1377815 em 23/04/2020 da Empresa CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS  LTDA EPP, Nire
53202040759 e protocolo DFN2070712240 - 23/04/2020. Autenticação: 27B5BB3E1B29C52FE68DD2D73B2F21C42B4CC3. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/039.170-4 e o código de
segurança KhuN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quinta-feira, 23 de Abril de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1377815 em 23/04/2020 da Empresa CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS  LTDA EPP, Nire
53202040759 e protocolo DFN2070712240 - 23/04/2020. Autenticação: 27B5BB3E1B29C52FE68DD2D73B2F21C42B4CC3. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/039.170-4 e o código de
segurança KhuN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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